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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 297199-20

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Tema Transportes Especiais de Menaus Ltda.

E)*DEREÇo pARA coRREspox»ÊxcIl: Av. dos Oitis, no 2929, Distrito lndustrial,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.160.537/0001-70 INscruÇÀo EstrourL:

Foxr: (92) 36í6-0700 Fu: (92) 99989-5693

RncrsrRo No IP AAtr{ 1012.2204 PRocESso Ne: 0457199N2

ArrvrDÀDE: Manutençâo, reparo e guarda de transporte rodoviário.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. dos Oitis, no 2929, Distrito lndustrial, Manaus-AM.

Flxurn.lon: Autorizar os serviços de manutenção, reparo, lavagem, guarda de
veículos de transporte rodoviário de passageiros, bem como o funcionamento de um
posto de abastecimento de combustível (diesel e gasolina) da frota da empresa.

PorENcrALPoluloon/Drcn-lo,uon: Médio Ponra: Excepcional

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

A tençáo:
Est, licerçs é corDposta de 20 restrlções e/ou condições cotrstrntes tro verso, cüjo llâo
cumprim€trto/stendimêoto suicitrú r sua invslidrçlo c/ou rs pcrrlidades previstâs em trormas.
Est, licençr nlo comprova trem substitüi o documcDto dc propriedade, de posse ou de domítrio do
imóvel.
Esta licenç, deve pcrmrrecer na loc&lizsçío da stividsde e erposta de forma visível (frentc e yerso).
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www.ipaam.am.gov.br
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'2g7Igg.2O
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O pedido de licenciamento e a resp€ctils concessão dâ mesma, só teú validade quando publicada Diário Oficisl do Eslado,
periódico regional local ou local de grsnde ciÍculaçeo. om meio eletÍônico de comunicação martido pelo IPAAM, ou nos muÍâis
das Prcfeiluras e CâmaÍ.s Municipâis, conforme aí.24, da Lei n'.3.7t5 de 24 de.julho de 2012:
A solicitâção da Íenovação da Liceíçâ Ambienlal dsveni s€r Íequedda íum prazo minimo de 120 dits, antes do vencimento.
confoÍÍne aÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A presenle Licença esüi sendo conc€dida com bsse nss infoÍmaçares cotlstantes no pÍoaai!ô !.. 0457/9!r/V2.
Toda e quâlquer modificaçio itrtroduzida no pÍojeto aÉs a emissão da Licença implicâni na sua aulomáticá invalidaçâo. devendo
seÍ solicitada nova Liceíça, com ônus pam o interessdo.
Esla Licença é viílida apenas psls a localização. atividede e finrlidâde constinte ra mesm& devendo o interessado requerer ao
IPAAM nova Licençr quândo houver mudança de qualqueÍ um destes itcns.
Esta Liceüça não disp€lsâ e nem subíitui ncnhum documeüto exigido pela Legislâçio F€deral, Estadusl € Municipal.
A coleta, transpoíe e a colets dos rcsíduos de qualqueÍ natüez8 gemdos no emprcendimento devem ser efehrados por empÍesa
licenciada neste IPAAM parô csta atividade.
A retiÍada dos resíduos pe.iSosos do inleÍior da empÍ€sa, só podeá ser €f€tuada mediante monifesto de tmnspoíe de residuos.
emitidos viâ Sistcm. SINiR.
Manter os niveis de ruldos, de acoÍdo com o estabelscido na Resoluçâo CONÁMA no 0l/90 e demâis noÍmas peÍinentes.
O deÉsito/aÍmazenamento d€ reslduo dêverá atender ao qüe dispõe as normâs NBR-12235,ry2 e I I17490 da ABNT.
DaÍ destinação adequoda aos ólcos usâdos e contaminadot oriundos do processo da Flividade, devendo os Cenificados de
Destinação ser encaDiúâdos samastraltrl.trte a êste IPAÁM, confoÍme Resoluçâo CONAMA no 4502012_
Ficâ expressamenle pÍoibids ! doaçâo. comercializsção e uso para d€mais fins. do óleo lubriÍicônte usado ou contaminado, que
oão sej€.o rerÍefiÍo, confoÍme d€termina a Resolução CONAMA n' 36105.
Realizar monÍommenlo triE.strrl dos efluentes oriundos do Sislemâ Separador de Águ8 e Óleo - SAO, poÍ moio dc anális€s
quimica e flsico{uimicá, realüado por laboralório licenciâdo e câdsstrsdo neste IPAÁM p8m estc fir4 coÍÍL assinstuú do
Íesponsável tecnico e encaminh.l 3.Ítcltrrlm.trt. a este IPAAM, e os laudos analiticos indicaÍem no míninro os seguintes
parâmetros para atrálise: pH! coÍr lubidaz. cotrdütividrda alélrica, ólao!. grrn3! Íodic. da Íanóis, óüdos su3pqnsos. §ólidos
dilsolvidos sólidd lcdirtrctrúvai!, úlidoa totair. lulfctos . DQO. devendo seÍ encsminhàdo !.Bcrtralmcú. a esle lnstitulo.
o§ Íe§pectivos laudos oriSiÍais ou cópia autenticad& com assinalur. do t&nico respoosável pela snálise. Hâvendo ahelaçô€s nos
niveis de concenÍaçôes dos psxârnetros rmostrâdos, compsrâdos aos limites ilusúados na Resoluçeo n'034/12 COMDEMÀ.
CONAMÁ n'430/201 I qu€ dispô€ sobre as condições de padrõcs de lançamento de eflu€írcs, mmplementâ € altem a Resolução
n" 35712005, spres€nlar r€latório com as medidas 8dotidas para as devidas coÍreçtes legislasão ãmbienlâl vigent€, âpresentâr
relatório com as medidas adotadas paÉ as devidas corÍeções.
Realizar rnonitoramento triBaatÍal dos eíluentes oriuDdos da ETE, Íeálizado por laboratório licenciado e cadastiado neste
IPAÀM, dovendo s€r avsliadss amostms coletadas simultaneamente, para efluente bÍuto e fi0a1, com citação da metodologia
utilizrda p.ra pÍeservaçeo da amostra, que devení ser coletada poÍ técnico habilitâdo. devendo os resultados eslar€m em
conformidade com os pâdrões da legishçao viSente e os laudos analiticos indicaÍêm no mínimo os seguintes parâmetros para
análise: DH, cor' turbidez, OD,IrBO!, DQO, ólcor . grrns rtrirÍris. tlmpcrrtrra, condütividrdc .létricr, séric da sólidos
(totaiq dissolvido!, lcdim.trtívait, iurpa8o!, volatcis a íiro!), tritlogênlo totrl. tritr.tor. trilritos, sulfeto, Íosfrto e
coliformcs termotolaraolc!, devendo ser encaminhsdo s.mcstralmanta a este IPÂAM. Hâvendo altemções nos nlveis de
concenlnçô€s dos panârne[os rmostmdos comp6r.dos aos limites ilustrados na Resolução CONAMA no 430201I que dispôe
sobÍe condições e padÍões de lsnçrmento de eÍluentes, contemplâ e alteÍa â Resoluçào n'357/2005. âpÍesentar rclâtóÍio
conclusivo drs medidas tomadas parf, coÍÍeçeo.
O ârmazenarneílo dos produtos quimicos dev€ atendeÍ às recomendaçôes do fsbricante.
Manler atualizado Cenificado dc Regulúidade - CR do CadastÍo Tecnico Federxl - CTF, sob controle e fiscâlização do IBAMA-
Os pneus Dovos, usados e inscrvlveis deveÍão seÍ smazersdos no estsbelecimento d€ maneim ordenada ê clâssiÍicads de acordo
com suas dimensôes, obed€cendo 8os cÍitéÍios de sinalização e destinação finsl, em conformidade com a Lei No 5737 de
22/ tUzozl.
Nos sioaçôes de sinistro e emcÍgência, adolar procedimeÍtos constantes no Plano de Açào e EÍhcrgência - PAE e encâminhar
imediatsmente rclatório ciÍcunslanciado do evento a este IPAAM
Esta licença auloriza apenas retoques de pinruÍs que devem ser realizados em local adequado e qu€ rão haja cootâto diÍeto com
solo e corpos d água. 4
Apresentâr neste IPAÁM, quândo dâ solicitação da re.ovação da Licença, os s€guintês documenlos, atualizados:

a) Cadasro da Arividade (Modelo IPAAM)
b) , Ceíificado de destinaçào finâl de todos residuos gsmdos pela atividâde. inclusive oÍiundos da Estação de Tratamonto

de Eflu€nt€s Doméstic! - ETED e Câixâ Sepsradora de Água e Óleo (CSÀO). êmitidos via Sist mr SINIR.
c) CadasÍo Tócniço FedeÍâl - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Relatório de Conúole Árnbiental das atividadB des€nvolvidss na LO, com s Anoiaçeo d€ Responsabilidade Tecnica -

ART do Íesponsável tesnico p€lÃ elaborqção (confoÍmo TeÍmo de RefeÉncia TPAAM)
e) Autoriz ção de poslo de absslecimento emitido pela ANP.
f) Auto dc Visioís do CoÍpo dê Bombêiros.

9.

10.

IL

t2

tl

l1

15.

ló.
11.

l8

l9

20


